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I INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA 

ATO N2 21/2022 

ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

O Prefeito Municipal de Acopiara/CE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta no processo n2 09/2017, e na legislação estabelecida no art. 6° da emenda 
constitucional 41/2003, no § 52 do art. 40 da CF/88 (com a redação dada pela EC 
20/1998) e no disposto nos art. 29, § 1° e art. 49, incisos I, II, III e IV da lei municipal 
1.523/2009 que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social de Acopiara — 
ACOPIARAPREV, 

RESOLVE conceder a AURICE VIANA DE PAULA, inscrito (a) no CPF n2
392.841.073-34, ocupante de cargo efetivo de professor (a) da educação básica, PEB III 
ref. 4, lotado (a) na Secretaria de Educação, matrícula funcional 0614262, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, o benefício de aposentadoria por idade e 
tempo de contribuição, com início a partir de 30/08/2017 (data de publicação do 
primeiro ato), com proventos mensais adiante descriminados, estabelecidos pela lei 
municipal n° 1.895/2017: 

VENCIMENTO R$ 1.613,50 
AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA R$ 1.613,50 
TOTAL R$3.227,00 

O presente ato de concessão revoga os demais atos anteriores em relação ao 
presente processo de aposentadoria. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal, 26 de maio de 2022. 

ANT NIO ALMEIDA NETO 
Prefeito Municipal de Acopiara 
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I INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICiP10 DE ACOPIARA 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

A Diretora Executiva do Instituto de Previdência do Município de Acopiara/CE - 

ACOPIARAPREV, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no 
processo n2 09/2017, e na legislação estabelecida no art. 62 da emenda constitucional 
41/2003, no § 52 do art. 40 da CF/88 (com a redação dada pela EC 20/1998) e no disposto 
nos art. 29, § 12 e art. 49, incisos I, II, III e IV da lei municipal 1.523/2009 que instituiu o 
Regime Próprio de Previdência Social de Acopiara — ACOPIARAPREV, PELO PRESENTE 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO, por afixação no átrio da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE 

e na sede do ACOPIARAPREV, vem tornar público o ato (retificado) de concessão da 

aposentadoria por idade e tempo de contribuição de AURICE VIANA DE PAULA, 

inscrito (a) no CPF n2 392.841.073-34, ocupante de cargo efetivo de professor (a) da 
educação básica, PEB III ref. 4, lotado (a) na Secretaria de Educação, matrícula funcional 
0614262, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com início a partir de 
30/08/2017 (data de publicação do primeiro ato), com proventos mensais adiante 
descriminados, estabelecidos pela lei municipal n9 1.895/2017: 

VENCIMENTO R$ 1.613,50 

AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA R$ 1.613,50 
TOTAL  R$3.227,00 

O novo ato de concessão revoga os demais atos anteriores em relação ao 
presente processo de aposentadoria. 

Acopiara/CE, 27 de maio de 2022. 

A MARIA DA SILVA AR/kW 
Diretora Executiva do ACOPIARAPRYV 

Avenida Paulino Félix, 434, Centro - Acopiara [CE 
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